
 

 

PORTARIA Nº 0850, de 04 de junho de 2018 

 

 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – 

UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 

Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e 

regimentais,  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - MANTER a servidora MARIA CREUZA DE 

JESUS VIANA, cadastro nº 72.409.952-3, no cargo de Chefe da 

Procuradoria Jurídica desta Universidade, símbolo DAS-2C, ficando, 

assim, convalidado o ato de sua nomeação. 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
 

 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES  

REITOR 


